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Altera o inciso I do artigo 3° da Lei n° 10.929, de 11 de 

janeiro de 1991. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1° - O prazo estipulado no inciso I do artigo 3° da Lei n° 

10.929, de 11 de janeiro de 1991, para que a Companhia de Processamento de Dados do 

Município de São Paulo - PRODAM seja retirada do Parque do Ibirapuera, fica estendido até 

o dia 31 de dezembro de 2010. 

Art. 2° - Esta,12ei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçães em contrário. 
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